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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

RTARIA N.° 07612025 - DE 23 DE JANEIRO DE 2025. 

"Designa servidor responsável pelo gerenciamento de 
Acordo de Cooperação Técnica n° 039/2023 e dá outras 

providências." 

O Prefeito Municipal de Glória de Dourados/MS, Julio Cleverton dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o inciso VII e IX, do artigo 68 da Lei 

Orgânica Municipal, de 28 de março de 1990, etc... 

CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica n° 039/2023 
celebrado entre o Município de Glória de Dourados e a União, por intermédio da Delegacia da 
Receita Federal do Brasil em Campo Grande, para fins de instalação do Ponto de Atendimento 
Virtual - PAV da Secretaria Especial da Receita Federal; 

RESOLVE: 

Art. 1°. DESIGNAR a Sra. LARISSA DAIANE ROCHA HIGINO DOS 
SANTOS, ocupante do Cargo Isolado de Provimento em Comissão de Coordenador do Procon, 
Símbolo DAS-5, como responsável pelo gerenciamento do Acordo de Cooperação Técnica 
n0039/2023 celebrado entre o Município de Glória de Dourados e a União, por intermédio da 
Delegacia da Receita Federal do Brasil, visando a instalação do Ponto de Atendimento Virtual - 
PAV da Secretaria Especial da Receita Federal. 

Art. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 23 de janeiro de 2025. 
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